
ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO no 2412023

OBJETO: Sistema de Registro de preços para locaçáo de equipamento,
sanitários químicos e seguranças, para realização de eventos deste município,
pelo periodo de 12 meses., conforme especificaçÕes mínimas, quantitativos e

demais condiçÕes constantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos 2í dias do mês de Junho do ano de 2023, O MUNICíP|O DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.112.22210001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No,
Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representado pela Prefeita
MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, denominado ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa FPS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
ElRELl, inscrita no CNPJ sob o nr. 35.561.899/0001-04, com sede na Rua Cart
Enock Cortes, no 74 , Bairro Jabotiana, Aracaju/SE, CEP:49095-030, neste ato,
representada pelo Sr. PEDRO LUCAS SANTANA MACEDO, (brasileiro),
(solteiro) (empresário), portador da Cédula de identidade RG 30971085 SSP/SE
SSP/SE, inscrito no CPFiMF sob o no 043.219.065-12, residente e domiciliado
na Rua Carteiro Enock Cortes, no 80 , Bairro Jabotiana, Aracaju/SE, CEP:49.095-
410, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de í 7 de julho
de 2002, e suas alteraçóes e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21

de junho de í 993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica
do MunicÍpio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo únrco do artigo 38
da Lei no 8.666, de '1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata têm por objeto o Sistema de Registro de preços para locação

de piso, para realização de eventos deste município, pelo período de '12 meses.,

conforme especificaçóes e exigências estabelecidas no anexo ldo Edital do

Pregão Eletrônico SRP n" 2412023 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregáo
Eletrônico para Registro de Preços n' 2412023 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de '12 (doze) meses, a
contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão
Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportunidade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas íederais
aplicáveis a espécie.

4.4. O drferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata
e a pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura
da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao
controlê e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarêm

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interêsse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da PREFEITURA

w

de PACATUBA - Sergipe.

4.1 . Os preços registrados são R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais), conforme
Anexo l.
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇão,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados.

7. DA DTVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa OÍicial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n'8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8, DAS OBRIGAÇÓES DO ORGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigaçóes do órgão gerenciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias,

bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do Íornecimênto, a exigência de
condiçÕes estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçáo de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata.
no instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados
pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou
reduzira a responsabilidade do fomecedor Rêgistrado pelâ completa e perfeita
execução dos Íornecimento.

lX- Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos
materiais;

X- Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no
item 6;

Xl- EÍetuar os pagamentos devidos observados as condições
estabelecidas na Ata;

Xll- Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no
mercado.

Xlll- Notiflcar o prestador quanto à locação do equipamento mediante
comunicação e o envio da nota de empenho, e contÍato se houver, a
ser repassada via Íax ou retirada pêssoâlmente pelo prestador sendo
que a nota de empenho repassada ao mesmo poderá equivaler a um_a

ordem de serviço: 
f ,^À
\_
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Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execuçáo do
objeto, desde que observadas as normas de segurança;
Notificar o prestador de qualquer irregularidade encontrada na
execução dos serviços;
Efetuar os pagamentos devidos observados as condiçÕes
estâbelecidas;

9. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências
de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu
origem à mesma, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora
previstas;
. Locar os equipamentos e serviços conforme especificação e preço registrados
e na forma prevista;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefeitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
da locaçao, inclusive as de natureza kabalhista, devendo, quando soltcitado.
fornecer à PreÍeitura comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante a locação;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal,
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da locação, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Prefeitura;
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se faça m necessários à execuçáo do serviço;
. No que se refere aos Sanitários Químicos, do presente Termo, a licitante
vencedora deverá apresentar licença de transporte emitida pela ADEMA:
autorização para descarte de efluentes na estação de tratamento de esgoto:
manifesto de resíduo; certificado de registro do técnico responsável (CRQ).
. Higienizar e retirar os dejetos do banheiro químico do local onde o mesmo
estava instalado.
. Utilizar única e exclusivamente pessoal habilitado na execução do objeto a ser
licitado, devidamente registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o
cumprimento das obrigações legais, assumindo, solidariamente, os nscos e
eventuais danos que vierem a ocorrer, respondendo exclusivamentê por todo o
pessoal contratâdo, não restando a esta administraÇão pública municipal,
qualquer responsabilização;
. Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto Íirmado com a prefeitura,
sem prévia e expressa anuência.

í Pna'^l
\_
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. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial.
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da
Prefeitura Municipal.

10. DO FORNECIMENTO
. O objeto desta licitação deverá ser executado parceladamente, mediante

a expedição de Ordem de Serviço pelo Setor Competente, a qual deverá
ser atendida no pÍazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data do
recebimento da respectiva ordem.

. As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas de acordo
com a solicitação do Departamento Competente, no município de
Pacatuba/ SE.

. No ato da entrega, a empresa detentora da Ata de Registro de Preços.
deverá realizar a montagem dos itens locados, devendo ser respeitado o
pÍazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço para
a perfeita disponibilidade do objeto.

. Após a realizaçào do evento a empresa deverá realizar a desmontagem
dos itens locados no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. O recebimento
do objeto contratado, somente se êfêtivará após terem sido examinados e
julgados em perfeitas condiçôes, pelo Departamento Competente desta
Administração.

. A fiscalização da Secretaria, não elide nem diminui a responsabilidade do
fornecedor;

. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será Íeito duranle
o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma
da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabêndo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no

8.666, de 1993.

íí. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a
Ordem de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de
execução, mora no Íornecimento e instalação, a empresa registrada, as
seguintes sançôes. @\

\_
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l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas

corrigíveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso

injustificado na instalação, sobre o valor registrado em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Registro;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
descumprimento de qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não
discriminado nos incrsos anteriores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comuntcação do órgão gerenciador (via internet,
fax, correio ou outro), ale cessar â inadimplência;

V) suspensáo temporária de participar de licitaçâo e impedimento de
contrataÍ com o PREFEITURA PACATUBA;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá

direito de recusar a execução, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota
fiscal/fatura para pagamento do obleto deste Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da empÍesa registrada, independentemente do
transcuÍso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos,
observado o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou
cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRCÃO
GERENCIADOR poderá contratar o remanescente mediante dispensa de
licitação, com fulcro no aÍ1.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a

ordem de classiíicação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fornecimento ora
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro
do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçáo, nos termos da alínea anterior ou.
inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensaÇão de valores, a
ADJUDICATARIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado
da data do recebimento, pela ADJUDICATÁRA, do comunicado Íormal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem preiuízo das demais sançoes
lesais cabíveis. íÀ

\
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Xll)As sançóes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente.
ou não, de acordo com a gravidade da infraÉo;
Xlll) O valor Máximo das multas náo poderá exceder, cumulativamente, a

llokldez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo Máximo de '10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será
cobrada judicialmente.

XVI) As sanÇões previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a

aplicação de uma nâo exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras
sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas
alteraçôes.

XVll As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do
direito de defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA,
assegurando-lhe o pÍazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicafo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada
na lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n'8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

8. DOGESTORDAATA
13.'1- Orgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba,
1.1 13.2- Serão designados os servidores municipais, lotados na PreÍeitura
Municipal de Pacatuba, Getma de Honorato de Souza como Gestora desta
Ata. e como Fiscal do contrato Elaine Cristina Fonseca Quitério de acordo
com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que deverão acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas
as ocorrências verrficadasl13.5- A Íiscalização, não elide nem diminui a
resp onsa b ilidade do fornecedor.

15. DAS D|SPOS|çÔES GERATS
15.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados
pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

í6. DO FORO
16.1. Para dirimir, na esfera .judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de
PACATUBA. estado de Sergipe.

Ê para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi
lavrada a presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e
assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste

@
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instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um
via na Comissão permanente de Licitaçao deste Município.

PACATUBtuSE,21 de Junho de2023.

MUNICIPIO DE PACATUBA
Orgão Gerenciador

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PreÍeita Municipal

FPS SERVICOS E EMPREENDIMENTOS a5! n.do de íoÍmà di-qjt.r p., FP5 sEnvrcos E

LrDA:355618ee000104 ;:ji:',::H,',";:?â';:1;,!'*''*
Fps sERVtços E EMPREENDTMENTOS EtREL|

PEORO LUCAS SANTANA MACEDO
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEN/UNH
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MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'24
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2412023

PROCESSO LICITATÓRIO 24

Fps 5E RV|COS E Âí6.do d. rrrtu dig c pô' FPs

EMPRÉÊNDTMENToS i#5?:"15§§::?***
LTDA:155ó1899000104 Dâ.bs 2orl 0627 m::t:45 -olm

FPS SERI'ICO§ E EXPREENCIXEIITGS EIREU
35.56't .890/0001+t

As espeoírcaçôes lácnrcas cônstânles do procosso em gpígÍâíe. âssim c;omo todás âs obngE(!ês e condiçõês dêsmtas ne manutâ clâ Atâ de Regislro de PreÇos e ,,"

Proposla d€ PreÇos intogram esta ARP rndop6nd€ntêmênlê do tÍanscÍ(ão-

A valdade dÊstâ Alâ dê R€grstÍo do PreQc é âlá 2ll06r2o2a . à conlÀr do die 2llú12021 .

A presente Àte ds Rêgislro óe Pr6@s, após ldr € áchâda co.ríomê, á âsshtdâ pclás partês.

LICITÂN€Í

No dra 21 cre Junho d6 2023. no(a)XU)atClPlO DÊ PACAÍUBATSE . ans(, o(ã) no CNPJ 13.112.222/0001-48. c.m sôd€ à PC NOSSÀ SENHORA OE LOURDES ,

SN CÉP 49970{00 - Pacalubâ-SE nestê âlo lêgelmênle .ê9íê3êntâdo poí I I{UÉLLA AIIEOA XÂRThlS SOUZA, pdtador do CPF n' m74273ô507 RESI-\,F.
regrstÍaÍ pÍeços pârá evêntual aquÉção om íac€ da apíesonlaçlo dds) pÍopo6ta(s) da(s) ôlÍlorc5a(s) abaixo qudificada(s):

Fo.n.c..to.r FPS SERVICOS E EIPREE}{OI E]{IOS EhEU C[PJ: 35.561.1t!r0001{a

R.prus.ítrnt : PEORO LUCÂS SANTAN^MÂCEOO

Íêl.ron.: í79) 3248í214

Em.il: ípssvênlos@oullook.com

End.r.ço: RUA CART ENOCK CORÍ€S, 7,{ - JABOTTANA. AÍâc2iu - SE - 4SO§t030

hern: 3 Qu.[tidãd.: 1.000.00 Unldâdai mekos arca: oasyloor odalo: oasyíoor PÍDço UnltÍio: RS 200.00 v.lo. Tot.l: RS200 000 0 )

oê3crlção: PISO - com módulos medindo 31,5x 8.5, com esp€ssura de 1,8cm, moldado om plásüco polipropilsno de dta Íssislência ê impacto, cor.l

encaixes lnler travados, com prcteçáo antiÍogo padÉo UL. superflcio lot8lmente antilerrapantê, nas cones amarclo, prelo, Olafrle, azul ê verde.

Íotal: R1200.000,00

1,Ips /dvTrsTEsnrlprS.cloudfront.neUrepons/pregao/65921/completo_relatorio_ata_registrojreco_completo_484792'l173.html

PulDf
MANUELLAÂLMEIDA MARTINS SOUZÂ

PREFEITA ITIUiICIPAL


